
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 128/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente que 
providencie de forma emergencial a limpeza do ribeirão do vertedouro localizado Complexo do 
Vertedouro do Grande Lago em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender aos anseios dos utilizadores do 
referido local, tendo em vista que o mesmo é uma importante atração turística de nosso município e 
se encontra em péssimas situações conforme fotos em anexo.

Cabe ressaltar que o excesso de sujeira acumulada além de extremamente 
desagradável de se olhar, acarreta na proliferação de diversos insetos, bem como aumenta o mal 
cheiro nas áreas próximas.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

<*

Benedito Orlando Granconato .Junior
Vereador

Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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